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Parecer ojk /2023

CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE  FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃ0

As§unto:

PROJETO DE  LEI  N° 014/2023 DE AUTORIA D0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ALTERA A
LEI  N° 655  DE 04  DE  SETEMBRO DE  2017 E  DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RELATÓR[O

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justiça  e  Redação  nos  temos  do  art.  37  do
Regimento   lnterno  da   Câmara   Municípal   de  Jericó,   opinar  e   emitir  parecer  sobre  todos  os
Projetos                      de                      Leis                      aprese ntados                      nesta                      casa.

Em obseívância  a  Lei  Orgânica  e  o  Regimento  lntemo desta  Casa,  o  Projeto  de  Lei
descreve-se   de   foma   constitucional,   legal   ou   juridico,   gramatical   e   lógico,   e   atende   aos

pressupostos  legais.

Diante do exposto, OPINO, pela aprovação do Projeto de lei  n° 014/2023 de autoria do
Poder  Executivo  municipal,  que  altera  a  lei  n°  655  de  04  de  setembro  de  2017  e  dà  outras

providencias.

Voto, pela aprovação do  Projeto de lei  n° 014/2023 de autoria do Poder Executivo municipal, que
altera a lei n° 655 de 04 de setembro de 2017 e dá outras providencias.

Jericó PB, em  14 de outubro de 2023.
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DOS VOTOS

Joilton Alves Monteiro Antônio Marciones de Kemedy de Oliveira
Sousa e Silva Lima

Voto de Desempate Sim (í Sim@
Sim(   )      Não(   ) Não  (   ) Não  (   )

Joilton Alves Monteiro
Presídente


